
4) O codevedor num contrato de crédito está incluído no conceito de «consumidor», tal como definido no artigo 2.o, 
alínea a), da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos 
celebrados com os consumidores, e no artigo 1.o, n.o 2, alínea a), da Diretiva 87/102/CEE?

5) Em caso de resposta afirmativa à questão precedente: o princípio da efetividade dos direitos concedidos pelas diretivas é 
observado quando o montante dos juros, das comissões e das despesas é apenas levado ao conhecimento do devedor 
principal por meio do extrato de conta mensal ou mediante afixação na sede do banco?

6) A Diretiva 87/102/CEE deve ser interpretada no sentido de que o banco tem a obrigação de informar tanto o devedor 
como o codevedor, por escrito, do limite máximo de crédito, dos juros anuais e dos custos aplicáveis na data da 
celebração do contrato de crédito, e das condições em que tais elementos podem ser modificados, do procedimento de 
cessação do contrato de crédito e de quaisquer outras modificações relativas aos juros anuais, ocorridas no decurso da 
vigência do contrato de crédito, ou respeitantes aos custos gerados após a celebração do contrato de crédito, no 
momento em que as referidas modificações têm lugar, por meio de carta registada com aviso de receção ou de um 
extrato de conta fornecido gratuitamente?

(1) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29).

(2) Diretiva 87/102/CE do Conselho, de 22 de dezembro de 1986, relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas dos Estados-Membros relativas ao crédito ao consumo (JO L 42, p. 48).

(3) Diretiva 98/7/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 1998, que altera a Diretiva 87/102/CEE relativa à 
aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros relativas ao crédito ao consumo (JO 
L 101, p. 17).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunalul Cluj (Roménia) em 22 de julho de 2014 — 
SC Capoda Import Export SRL/Registrul Auto Român, Bejan Benone Nicolae

(Processo C-354/14)

(2014/C 361/05)

Língua do processo: romeno

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunalul Cluj

Partes no processo principal

Recorrente: SC Capoda Import Export SRL

Recorridos: Registrul Auto Român, Bejan Benone Nicolae

Questões prejudiciais

1) O direito da União Europeia, designadamente o artigo 34.o TFUE, o artigo 31.o, n.o 1, da Diretiva 2007/46/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de setembro de 2007, que estabelece um quadro para a homologação dos 
veículos a motor e seus reboques, e dos sistemas, componentes e unidades técnicas destinados a serem utilizados nesses 
veículos (Diretiva-Quadro) (1), e o artigo 1.o, n.o 1, alíneas t) e u), do Regulamento (CE) n.o 1400/2002 (2) da Comissão 
Europeia, pode ser interpretado no sentido de que se opõe a uma norma nacional como a prevista no artigo 1.o, n.o 2, 
do O. G. (Ordonanţa Guvernului, Decreto do Governo) n.o 80/2000, porquanto a mesma institui uma medida de efeito 
equivalente a uma restrição quantitativa à importação, dado que, nos termos da referida norma, para a livre circulação 
(venda, distribuição) dos produtos e materiais consumíveis novos, compreendidos na categoria dos contribuem para a 
segurança da circulação rodoviária, a proteção do ambiente, a eficiência energética e a proteção contra os furtos dos 
veículos rodoviários, é necessária a apresentação, por parte do vendedor/distribuidor/comerciante, de um certificado de 
homologação ou de uma certificação para efeitos de introdução no mercado e/ou comercialização emitida pelo 
fabricante, ou, quando o vendedor/distribuidor/comerciante não os tiver obtido ou não estiver na sua posse, é 
necessário proceder à tramitação do procedimento de homologação desses produtos junto do Registrul Auto Român 
(Registo Automóvel Romeno; a seguir «RAR») e obter um certificado de homologação emitido pelo RAR, para efeitos de 
introdução no mercado e/ou comercialização, atendendo a que, ainda que o vendedor/distribuidor/comerciante esteja na 
posse de um certificado de conformidade para efeitos de introdução no mercado e/ou comercialização das peças, 
disponibilizado pelo distribuidor de outro Estado-Membro da UE, o qual distribui livremente essas peças no território 
desse Estado-Membro da UE, o referido certificado não é suficiente para permitir a livre circulação/venda/distribuição 
das mercadorias em causa?
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2) O direito da União Europeia, designadamente o artigo 34.o TFUE, relativamente ao conceito de «medidas de efeito 
equivalente a uma restrição quantitativa», o artigo 31.o, n.o 1, da Diretiva 2007/46/CE e o artigo 1.o, n.o 1, alíneas t) e u), 
do Regulamento (CE) n.o 1400/2002 da Comissão Europeia, pode ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
norma nacional que dispõe que é insuficiente, para permitir a livre comercialização dos produtos e materiais 
consumíveis novos, compreendidos na categoria dos que contribuem para a segurança da circulação rodoviária, a 
proteção do ambiente, a eficiência energética e a proteção contra o furto dos veículos rodoviários, o certificado de 
conformidade para efeitos de introdução no mercado e/ou comercialização disponibilizado pelo distribuidor de outro 
Estado-Membro da UE relativamente a produtos e materiais consumíveis novos, compreendidos na categoria dos que 
contribuem para a segurança da circulação rodoviária, a proteção do ambiente, a eficiência energética e a proteção 
contra o furto dos veículos rodoviários, atendendo a que o referido distribuidor de outro Estado-Membro da UE 
distribui livremente essas peças no território desse Estado-Membro da UE, sendo certo que, de acordo com esse 
certificado, as peças em causa podem ser comercializadas no território da União Europeia?

(1) JO L 263, p. 1.
(2) Regulamento (CE) n.o 1400/2002 da Comissão de 31 de julho de 2002 relativo à aplicação do n.o 3 do artigo 81.o do Tratado a 

certas categorias de acordos verticais e práticas concertadas no setor automóvel (JO L 203, p. 30).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil d’État (França) em 11 de agosto de 2014 — 
Etablissement national des produits de l'agriculture et de la mer (FranceAgriMer)/Société Sodiaal 

International
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(2014/C 361/06)
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Conseil d’État
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Recorrente: Etablissement national des produits de l'agriculture et de la mer (FranceAgriMer)

Recorrida: Société Sodiaal International

Questão prejudicial

As disposições do quarto parágrafo do artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento n.o 2988/95 (1), nos termos das quais a prescrição 
tem lugar o mais tardar na data em que termina um prazo igual ao dobro do prazo de prescrição sem que a autoridade 
competente tenha aplicado uma sanção, exceto nos casos em que o procedimento administrativo tenha sido suspenso em 
conformidade com o artigo 6.o, n.o 1, deste regulamento, aplicam-se exclusivamente no caso de a autoridade competente 
não ter aplicado qualquer sanção, na aceção do artigo 5.o do regulamento, no termo de um prazo igual ao dobro do prazo 
de prescrição, ou também se aplicam na hipótese de falta de adoção de uma medida administrativa, dentro desse prazo, na 
aceção do artigo 4.o do regulamento? 

(1) Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do Conselho, de 18 de dezembro de 1995, relativo à proteção dos interesses financeiros das 
Comunidades Europeias (JO L 312, p. 1).
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